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o--ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITABAIANA

coNvÊxIo n" oozlzozz.

Termo de Couvênio de Coopersçlo que entre si

celebram o Município de Itabqisna e a Filarmônics
Nossa Senhora da Conceiçlo.

O MUMCÍPIO DE ITABAIÂNA, inscrito no CNPJ n' 13.104.740/0001-10, com sede na

Praça Fausto Cardoso, n' 12, Centro de Itabaiana,/SE, CEP 49500-000, r€pr€sentado [este ato

por seu Prefeito o Sr. Adailton R€sende Sousa, portador do CPF n" 357.737.905-72, brasileüo,

maior e capâz, Itefeito Municipal, doravante designado Conçedente e a FILARMÔMCA
NO§SA SENHORÂ DA CONCEIçÃO' situada na Praça Fausto Cardoso n" 40,

Certro, nestÊ Municipio, r€gistrado no CNPJ n" 00.076.359/0001-42, neste ato representado

por seu presidente Luan Lima dc Almeida, inscrito no CPF sob o n'
054.323.745-10 doravante designado Convenente, Resolvem celebraÍ o presente COIryÊliIq,
que se regerá por toda legislaçÀo aplicável à espécie, especialmente pela Lei Federal no 8.666,

de 21.06.93, Lei Municipal f 2.501 de22 de dezembro de 2021, dispo§itivos da Lei Orgânica

do Municipio conforme Instrução Normativa N" 03 CONGER/2013, e demais norÍnas que

regulam a espécie, conforme as cláusulas e condições seguinte§:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
Referente a subvenção que seé concedida a Filarmônica Nossa Seúora da Conceição,

conforme Lei n'2.507 de 22 de dez€mbro de 2021, a qual consistiní na mânuteÍção maúlrial e

financeiB da orquestra que atende crianças, adolescentes e jovens desre Município, atavcs do

ensino gratuito de músic4 em tempo parcial no contra tumo escolar.

CLÁUSULÂ SEGUNDA - MODO DE EXECUCÃO

A execução do objeto do present€ Convênio se dará conforme o estrbelecido no Plano dc

Trabalho relativo a Filarmônica Nossa Seúora da Conceição cuja execução cabeÉ ao

Convenente.

A o
O presente Convênio tem Fundamentação Legal na Lei 8.666/93, Lei Orgânica deste Municipio

e a Lei n' 2.50? de 22 de dezembro de 2021, que autorizâ o Podü Exeçutivo Municipal a

firmar e manter convênio çom a "Filarmôniça Nossa Seúora da CoÍrceição"'

A-
O Municipio obriga-se a:

I. Auxilisr a Filarmônica Nossa Seúora da Conceição custeando na manutenção maúerial e

fmanceira da orquestrs.

Il. Acompanhar e fiscalizar o repasse financeüo na execução do projeto' mediante visitâs

visando a consolidação dos objaos preconizados no Presente convênio;

IIl. Repasrar à Fitarmônica os rçculsos do convênio çonforme estabelecido; t / f
IV. Julgar e aprovar os plaros de trabalho e aplicação do recurso; Ut' \-
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Constituem obrigações:
[, Comparecer em eventos promovidos pelo Municipio de ItabaiaÍra gratuitamente quando

solicitada.

ll. Prestar contas ao municlpio dc fonna clara e p.eservâr o seu patrimônio;

III. Execular os trabalhos, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho, o qual é parte

integrante do presente conYênio;

lV, Oferecer instalaçõ€s adequadas, sempre psssív€is de Íiscalização p€lo Municipio,
Ministério Público e Podcr Judiciário locais;

V. Prestar contâs financeias dos recursos recebidos para a execução do Projeto,

mensalnente, desde a assinatura do convênio, sob pena de cancelamento do repasse;

VI. Apresenlar plano dg trabalho, scnreslrâ lrncnlc, sob f,ena de cancelamento do repasse;

VIL Encaminhar cópia do plano de trabalho e do relahirio de aplicação dos recursos, no

prazo d€ 05 (cinco) dias da entrega ao Município, à Câmara de Vereadores, sob penÀ de

suspensão do convênio.

CLÁUSULA §EXTA - REPASSE DO MUMCiPIO _ VALOR
Para execução do objeto deste Convênio, o Muricípio repassará a importância total de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais), a qual será transferida através de 12 (doze) parcelas

mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) até o prazo final de duração deste Convênio. Tal

montsnte s€ú utilizado par8 custear na manutenção material e firanceirs da Orquesfa

Filarmônica Nossa Seúors da Conceição, confome demonstÍado no Cronogmma do Plano de

Aplicação.

CLÁU§ULA SETtr\,tA - VIGÊNCIA
O preseDtç Convênio teú vigência a contaÍ da data de sua assiratuÍa aé dezembrc dç 2022,
podetrdo, no entanto, a critério exclusivo dâ Concedente, por solicitaçÃo esc ta ejustificadâ da

Convelente seÍ este prazo prorrogado.

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICACÃO
O prcsente Termo de Convênio poderá ser modificado €m qua.lqu€r de suas cláusulas e

disposições, exceto quanto ao seu objeto e contrário aos ditames legais, mediante Termo

Aditivo, de comum acordo entle os Partícipes, desde que tal interesse seja manifestado em

tempo hábil.

CLÁUSULA NONA - DA COMPROVACÃO DE REGULARIDADE

A Filu.-ôni"u Nossa Seúora da Conceição deverá, no âto de as§inatura do Convênio'

aplesentar Cenidão Negativa dc Débitos - CND, exPedida pelo Instituto Nacional de

S.guriauae Sociat - NSS; CertiÍicado de Regutaridade de Situação do FGTS - CRF' emitido
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pela Caixa Econômica Federal e Cenidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal,
bem como, a Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistâs.

cr,Áusuu nÉcnn - ol pnxúxcrr.
O presente Convênio poderá ser denunciado pelo Município, a qualquer tempo e especialmente
quando da constalação das seguinles situaçôes:
L Utilizâção dos Íeculsos em desacordo com seu objeúo e demais cláusulas e8úabeleridas neste
instsumento;
I[. Falta de apresentação da Prestação de Contas no prazo estabelecido;
III. Retardamento do inicio da execução do seu objeto por mais de 30 (trinta) dias, contados da

data do recebimento dos recursos financeiros.

CLÁUSULA DÉCtrr{A PRIMEIRÁ - FONTE DE RECLR§O
As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrâo por contâ dâ seguinte dotâção
orçamentária:

02.04 - Seqetaria da Administração e da GesÍlo das Pessoas

04,122.0001.2.009 - Marut€rção da Administração e da Gestão das Pessoss

3350.43.00 - Subvenções Sociais
3350.43.01 - Subvenção Social I lnstituição Privada Educacional
Fonte 15000000

cLÁUsULÂ DECTUA SEGUNDA - DA PUBLICACÂO
A Prefeitura Municipal de Itabaiana, após a asshatura deste, providenciará a sua publicaçâo.

CLÁUSULA DÉctruA TERCEIRÂ - Do FoRO
Fica eleito o foro loçal, para dirimir quaisquçr dúvidas oriundas deste Convênio,

Estsndo justo e conforme, hrma as paÍes e o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual
teor, à vista das testemuhas adianre nomeadas e inÊa-assinadas.

Ilabaian4 20 d€ Janeiro de 2022
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